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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise “altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

prorrogar a licença-maternidade em até 120 (cento e vinte) dias após a alta 

hospitalar do recém-nascido e de sua mãe; e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, para ampliar o prazo de recebimento do salário-maternidade”. 

O projeto tramita em regime de prioridade e está sujeito à 

apreciação conclusiva pelas comissões, tendo sido distribuído às Comissões 

de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família (CPASF); 

de Trabalho (CTRAB); de Finanças e Tributação (CFT); e, de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC), nessa ordem. 

Na CPASF e na CTRAB, o projeto foi aprovado nos termos do 

parecer do relator. O projeto vem à Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

2. ANÁLISE 

O PL 386/2023 contempla matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita 

ou na despesa da União. A extensão da licença-maternidade, nos termos da 

proposição, já vem sendo observada pelo INSS desde a decisão cautelar do 

Supremo Tribunal Federal tomada no âmbito da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) nº 6.327. Essa decisão acarretou a edição da 

Portaria Conjunta DIRBEN/DIRAT/PFE nº 28, de 19 de março de 2021, cujo 

teor permanece vigente com a Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS nº 94, de 

3 de junho de 2024, que revogou aquela portaria mas preservou seu conteúdo 

no Anexo XII, Seção XXI, desta. 

De acordo com este último ato regulamentar, a decisão cautelar 

prolatada na ADI nº 6.327 tem o objetivo de resguardar a convivência entre 

mãe e filho para preservar seu contato no ambiente residencial, de forma a 

impedir que o tempo de licença seja reduzido nas hipóteses de partos com 



 

 

complicações médicas. Além disso, o referido ato reconhece que a decisão tem 

força executória, eficácia contra todos e efeito vinculante, devendo ser aplicada 

aos requerimentos de salário-maternidade com fato gerador a partir de 13 de 

março de 2020, ainda que o requerimento de prorrogação seja feito após a alta 

da internação. 

A Portaria Conjunta DIRBEN/PFE/INSS nº 94/2024 estabelece que a 

data de início do benefício e a do pagamento continuam sendo fixadas na data 

do parto ou até 28 dias antes do parto. Mas, nos casos em que a mãe 

(segurada) e/ou filho necessitarem de períodos maiores de recuperação, o 

salário-maternidade será pago durante todo o período de internação e por mais 

120 dias, contados da data da alta da internação do recém-nascido e/ou mãe, o 

que acontecer por último, desde que presente o nexo entre internação e o 

parto. Nos casos em que a data de início do benefício e a de pagamento forem 

fixadas em até 28 dias antes do parto, o período em benefício anterior ao parto 

deverá ser descontado dos 120 dias a serem devidos a partir da alta hospitalar. 

Dessa forma, as alterações promovidas pelo PL 386/2023 já 

estão sendo observadas pelo INSS para fins de concessão e pagamento do 

salário-maternidade em razão da decisão cautelar na ADI nº 6.327. Vale 

esclarecer que a decisão cautelar foi confirmada no mérito, cuja decisão 

transitou em julgado em 15 de novembro de 2022, para “conferir interpretação 

conforme à Constituição ao artigo 392, §1º, da CLT, assim como ao artigo 71 

da Lei n.º 8.213/91 e, por arrastamento, ao artigo 93 do seu Regulamento 

(Decreto n.º 3.048/99), de modo a se considerar como termo inicial da licença-

maternidade e do respectivo salário-maternidade a alta hospitalar do recém-

nascido e/ou de sua mãe, o que ocorrer por último, prorrogando-se em todo o 

período os benefícios, quando o período de internação exceder as duas 

semanas previstas no art. 392, §2º, da CLT, e no art. 93, §3º, do Decreto n.º 

3.048/99.” 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 



 

 

4. RESUMO 

Não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Lei nº 386, de 2023. 

 

Brasília-DF, 17 de dezembro de 2024. 

TÚLIO CAMBRAIA 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

 


